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MARINHA DO BRASIL
HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

CLÍNICA DE TRAUMATO-ORTOPEDIA

ANEXO VI

MINUTA TERMO DE CONTRATO
FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO DE BENS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63148.038360/2025-96

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX/202X-0XX/00, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

HOSPITAL  NAVAL  MARCÍLIO  DIAS  –  HNMD  E 

………………………..............................................................

A União por intermédio do Hospital Naval Marcílio Dias, com sede na Rua César 

Zama, 185,  Lins de Vasconcelos,  na cidade do Rio de Janeiro -  RJ,  inscrito no CNPJ sob o nº 

00.394.502/0148-70, neste ato representado(a) pelo CMG (IM) ANDREA NINO DORNELES NEVES, 

Ordenadora  de  Despesas,  designado  pela  Portaria  no  198/HNMD,  de  23  de  julho  de  2025, 

publicada  no  DOU  de  xx de  xx  de  xx, portador  da  Matrícula  Funcional  nº  xxx,  doravante 

denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  ..............................,  sediado(a)  na  ..................................., 

em  .............................  doravante  designado  CONTRATADO,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  xxx, 

sediado(a)  na  [endereço],  na  cidade  de  [cidade]/[UF],  dora  neste  ato  representado(a) 

por  ..................................  (nome  e  função  no  CONTRATADO),  conforme  atos  constitutivos  da 

empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no  Processo nº 

63148.038360/2025-96 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
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demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do 

Pregão Eletrônico n° 90006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de próteses transfemurais, transtibiais e 
funcionais  de  antepé  para  amputados,  destinadas  à  Clínica  de  Traumato-Ortopedia  do 
Hospital Naval Marcílio Dias, para atendimento dos usuários do Sistema de Saúde da Marinha 
do Brasil, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação

U
n

id
a 

d
e

 F
o

rn
ec

im
e

n
to

Q
u

an
ti

d
ad

e 

V
al

o
r 

U
n

it
ár

io
 (

R
$

)

V
al

o
r 

To
ta

l  
(R

$
) 

1

Prótese transfemoral endoesquelética modular, com encaixe 

anatômico personalizado (liner de silicone, válvula de 

expulsão e anel de vedação), soquete externo laminado em 

fibra de carbono com acabamento “confetti”, joelho 

monoeixo hidráulico rotativo (modelo 3R80 ou equivalente), 

adaptador de rotação, pé de resposta dinâmica em fibra de 

carbono ou equivalente, e estrutura modular em 

alumínio/titânio com pirâmides, adaptadores e conectores 

para alinhamento.

UN 1

R$ 

55.166,6

7

R$ 

55.166,67

2

Prótese endoesquelética para amputação transtibial, com 

liner de silicone e sistema de fixação Shuttle Lock, válvula de 

expulsão integrada. Estrutura modular em titânio com 

tubos, pirâmides e adaptadores reguláveis. Pé dinâmico em 

fibra de carbono. Acabamento estético com espuma e meia 

protetora.

UN 1

R$ 

25.533,3

3

R$ 

25.533,33

3

Prótese modular para amputação transfemoral esquerda 

com encaixe tipo Siocx, encaixe interno em silicone e 

externo em fibra de carbono, válvula de expulsão 

automática; acessório de rotação rosqueado a dágua; 

jocinarnva dágua, prova d'água; joelho hidráulico com 

UN 1

R$ 

74.950,0

0

R$ 

74.950,00
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sistema rotativo, com válvula de controle de fase de apoio e 

balanço 150Kg, moauonrova d'água, bloqueio manual, a 

prova d'água, d'agua, para pacientes pacientes até ate I 

150Kg; 30Kg: módulo modulo em titâneo; titaneo: e pé pe 

em fibra de carbono, com lâminas múltiplas, retorno de 

vaoela energia e c dedos acdos separados, separados, a 

prova d'água, com meia interna e capa a prova d'agua. 

Dlaguar Adiciono o acessório para calçar a prótese (easy fit).

4
Protese endoesqueletica para amputação transfemuraL, em 

aço, encaixe com liner em silicone, sistema de valvula de 

push, joelho 3R85 á prova d’água, pé triton com capa

UN 1

R$ 

96.834,5

5

R$ 

96.834,55

5

Prótese funcional em silicone para amputação de ante pé 

esquerdo para melhora do andar sob cabeças 

metacarpianas preservadas e maior eficiência do terceiro 

rolamento da fase de passo. Confeccionada sob medida, em 

silicone, seguindo as caracteristicas do Paciente.

NU 1

R$ 

15.758,3

3

R$ 

15.758,33

VALOR GLOBAL
R$ 

268.242,88

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

1.3.5. O Relatório de Itens Licitados.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  05 (cinco) anos contados do(a) assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,  pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro 

Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As  regras  sobre  a  subcontratação  do  objeto  são  aquelas  estabelecidas  no  Termo  de 

Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..…).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. As  regras  acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  aquelas  definidas  no  Termo  de 

Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  CONTRATADO,  de 

acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto,  no prazo,  forma e  condições estabelecidos  no presente Contrato e  no Termo de 

Referência;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 

relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
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manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios  ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste.

8.1.8.1.  A Administração terá o prazo de  até 30 (trinta) dias uteis,  a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  CONTRATADO,  de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo  fiscal  do contrato,  os  bens e  serviços  nos  quais  se  verificarem vícios,  

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato;

9.7. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada  a  urgência  da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada  de  acordo  com a  boa  técnica  ou  que  ponha  em risco  a  segurança  de 

pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta;

9.10. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo  fiscal  do  contrato,  com a  indicação dos  empregados  que preencheram as  referidas 

vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;

9.13. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Responsabilizar-se pelos  vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo 

previsto, com a devida comprovação;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado, 

independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as  partes 

contraentes.
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12.1.1. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o 

CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta  hipótese ocorrerá  na  próxima data de aniversário  do contrato, 

desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso  a  notificação  da  não-continuidade  do  contrato  de  que  trata  este  subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Das indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou civil  com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por  

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por 

simples apostila,  dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei nº 

14.133, de 2021.
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T E R M O  D E  C O N T R A T O  A D M I N I S T R A T I V O  N º 6 5 7 2 0 / 2 0 2 X - 0 X X / 0 0

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 

específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 

discriminada:

I. Gestão/Unidade: 00001/765720;
II. Fonte de Recursos: 100500144;

III. Programa de Trabalho: 216820;
IV. Elemento de Despesa: 339030; e
V. Plano Interno: B42201002DU.

14.2. A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei   nº 14.133, de 2021  , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  o  Portal  de  Licitação  e  Contratos  da  MB 

(https://licitacoescontratos.marinha.mil.br  )  , em atenção ao art. 91,   caput,   da Lei n.º 14.133  , de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.

P á g i n a  11 | 12
MODELO DIVISÃO DE AQUISIÇÃO: 18JUL2024
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Compras – Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal   do Rio de Janeiro  , Seção Judiciária d  o Rio de Janeiro   

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio de Janeiro,                de                                   de 2025.

ANDREA NINO DORNELES NEVES 

Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenadora de Despesa

NOME

REP. LEGAL DA EMPRESA

CPF

TESTEMUNHAS:

NOME

POSTO

FUNÇÃO

NOME

REP. DA EMPRESA

CPF
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